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PREFEITURA MUNICIPAL 
= Advocacia Geral = 

Barra de S~o Francisco,ES 

LEI Nº 018/1994 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder 
o uso, mediante estabelecimento de encargos e 
pagamentos, casas populares do Condomínio Dos 
Anjos, para futura outorga de Escr i tur-·a 
Definitiva e dá outras provid@ncias . 

Art. .1 º 

O F'r ef~? i to M1 .. ln 1. e i p<:.< l cJ<-c.~ Ba rr-a d E· S~o 

Francisco, Estado do [spí1ito Santo • 

FAZ SABER QUE {~ Ci.\MnHn DECRETOU E ELE 
!:)ANCIONA A SEhLIINi F LL J • 

Fica o Ct1Ed'(·' d<1 L::r,•:uti.vo Munic:1.pal, 
<:,n.ttorizado a conceder o uso e r)ooo.tc•t'°.1c•t-mE:~nte ,:\liE·r1ar·· 
mediante outor-ga de Escritur-a F't'.lhli.c:<,~. •1ir.a ;\1ea dE~ l.:f=.'r··1~2\s 

medindo 33. 792, 0í2lm2 trinta e tr ;:~·,,, 111.i. l • s•~tec:er1 tu~; e 
noventa e dois metros quadrados l. situada neste mun1c:íwio • 
rPqi~.;trada no Car-tório de Registru cfr! T11H'.\•eci~::. ck~sti:i. c:omdt"ca 

~'>o b a Ma t r· .í. cu 1 C:\ l'Jc:> 3 • 9l2l1 , f 1 s • 1 4 t; , 1 J v < u ?-· M , F: t:? g i. !:'o t r o f;: -
1. e>:traído de uma porç'.:!ío maior de· tc>rT<:1'::> pertenc:entE~s e:1 

esta municipalidade, área est<.:\ cu11ó:t1lld.cli:~ da ~,,,f."~C.Jl.1.1nte 

forma: 

I 78 ( setenta e oitu lotes, sendo 74 
setenta e quatro) lotes com a mr•d.ida clF'. .l:25,04m::."! c:F>nto 

E? vinte e cinco metros quadr-ados E~ qtli:'ltru CE~ntímet.r-os ) , 8, . 
04 quatro) lotes com a medi.dc:,1 c:lt2 21fJ,U".?m·~ duzento~; E~ 

dezoito metros quadrados e oitenta e dois centímetros ) • 

Artigo 2<=> - Fica o E:-:e'cutJvci i'"ll1r1.ic:.ipal autcirizado 
a concede~r· o u~-::,o e ali.l~naçJo n':·fc·r ide,,, rio caput destP 
art.iqo, das ca.ésc-.~s já edi·fi.cadas r1aio:; r··c·rc?r·.i.da'3 ár·t2as, bt?.m 
como das que viE~r-em a ser i:?d.i.i'.i.cdd<''"'·, riu·; 7E'.i SE~tr?r1t.a e 
oito lotes que comp(:íem a r-E·?"fr:~r·jcJ. ,.,.1·r:;,;1 de~ te1,.·r·r..s, da 
~>Pq1.1intF? forma: 
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PREFEITURA MLJNICIPAL 
= Advocacia Geral = 

Barra de S~o Francisco~ES 

I 
escr i turaç<.-5e•3 

Todas as clf-:~~ pesa~;, de cor rr'rl tes; de cont.r·ato, 
e registro cur1'·er·'.,~u pcir-

c:on ce~;s :i. on á r- io\'".;;; 

I I A c:on ces:;~ o~ 
critérios establ~lecidos pela 
pr-ecipuamente~ aos seguintes: 

~:;E' r . \ E! f E' ( 1 1 d cJ ê·<. 

rnur1 1. e i 1), l J iLHJc-?, 

conta. do:..; 

dP acu1r·cto cnm 
CJ bE~cJ e~ CPl"l d o-··· SE~ 

<::1) N'.~o possuir o s;E?r··vJclur rc"'l<l1 .. ·r1ciê:\ pr-ópr-.i..:'.õ\; 

b) Antiguidade; 

e) Quantidade de filhos; 

Art . 
<::1 r t :i. ç~n <3.n ter· .i. o r·· o E:: ec:u t .i. vo Mu r1 i L j p ii:I .1. pude::· r- <:\ es; t.c:1 hc· l E.' c:c· 1· 

en car-gos e pagamentos aos qt.I(':! 1 i<::iu t 1· 11:.l r·c?m medi ;,:1n te~ 

pagamentos na or-dem de Cr-$ b.({.1~10,lZWl ;;•·i:; mil c:1,.u;:E~ir·o:o . 
reais ) mensalmente~ reajusta.do clt.' d<.:.ur·r.to com os í.r1dic<:e~:; 

o f i e: i ai s d e r E' a. j u s te d o s a 1 á r· i u m i 11 l. m u · i i c1 e n te no p ;:,, í. ~; ~ d 
ser descontado em ·folha dE~ pc::1qamc::·r1tu~ po1-· autor·iz_.::\çJu 

const.antE;> ele compr··omis~:;cis <::1 '.'iF'r-t:·m f:i.>:ado~:; pela 
municipalidade em contr-ato partic1tlAr tirm0do com o ser-viciar 

t)enEd ic:iado .. 

Parágrafo único - Os encargos de que trata o caput 
deste artigo, serio fixados em contrato d ser elaborado pelo 
Munic::í.pi.c>, os quê:\ is ccir1tF.:~r<~o cJ{1U\'.'.ttl<:1:·.· ;::1s,'.:',t::"c:ur2tó1~i.c01,,, de 
t~ais encarqos. tn~m como obr-.i.gaçé}r:"~, "',,;c'1·ró'm d'7.;\;:;urnida.\o:; pf:'loc.;; 

ttsu-fr·utuários dd c:oncess~o. 

P1r t. 4° Os re cu r· '.':>D''' rc f r::- r i cios ne> ar· ti go 
<::1nter.i.or, !:;er~o geridos pelas norma\::> t:-· çnec:E!itos lf::!CJê:\i.s;, 
instituídos pela Lei Municipal N~ 020/1993, de 01 de abril 

d e 1 • 9 9 3 ~ d e 1 a v r a d o E :-: mo S r- • P r- e -f P i to M 1 m 1. e :i p '" l • 

Art. ~)<=> () F:-:E:~c:uti.vD Mun.i.c1pal e:.-ot.abPl<!cer-i:'.l. 

também~ regras para o func:ionamentu cio cur1clumí.ni.o, e\:;, c1uc:1i.:,; 
Sf:?r-:~o estabeleci.das em reg.i.mentu F•/uu E'fl1 (:J1.1tr·o inst1···umc'nto 
quf.;> estabeleÇê:\m obrigações:; e di.rE·:J tu'''' dU"; u.::;1cfr .. utué1r·iu~:, d.:.~~" 
conce:-~ssões re·fer:i.das nesta Le:i., ·f:iq1_;r-,HHki dE'nt.1,-e elcis·. o•::; 

seguintes dir-ei.tos e obrigaçaes 

I No interior de Cdd3 unidi'~<1F~, o r-l~s PP e: t 1. vc; 

conc:essi.onár:i.o e os ocupantes 
compatível com as normas de 
seguranç<-:1, so~;;seqo e bE~m Pstar
ocup<::1r1tes das d('?.mais unidades; 

P~\qin;::\ -

tE:· r· '.,'( u l i t:.<E' r· cl .:~de clt::; Etc~'l(n 

bu:::c. un:h·;in" l::lons cos tu.mes, 
d o<::> d L· ili"' 1 "'~ e o n e f.? <:~ s i o n e::. 1··· i. os 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
= Advocacia Geral = 

Barra de sao Francisco,ES 

II Cls::, imóveis n~o poclr.!1,. ;íu s;pr n1udi ficados, nem 
p.in tados em dE~sacor-do com o Cundcim i n 1 u, as pat-c~des ~ 
esquad r- ias e~:·: ter-Tias de qua 1 quer- r-e,:; J e!,:: r1 e .1 <'1; 

III Dualquer- r-epar-o 01.1 d,:<no na":; in,;tal<::1ç:i'.J<:!'.:c dE' 
q ua 1 quer- r-es i dê·n eia~ deve r-á ser- p r· CH 1 l. d1111·r1 L1e:" p r .. ov i. d e.r·1 e i . .::1cl 0 

pelo concessionár-io r-espectivo~ nur '.:ollc! c::ur1t<"l e~~ r-i•:;c:u~ ,j, 

falta de qualquer providência; 

IV - "1'.;!(o poder-á o conce'",siunA1'JCi cd11qe:,r·~ 
transferir o imóvel~ nJo sendo p~rmitido 
estabelecimentos 
tendo o mesmo o 

comerciais ou .i r1c:l1.1=: Li· i"" 1 "= 
-fim e:-:clusiv~-'1.mentl:> r··E·c:,;icJc'r·, ia] 

()1__( 

ou 
1 ei l ;:)•2s ~ 

e: o 1 e t :i. ·/a:=.> ~ 

V t:: proibido a c:r-iaç::~o c:IF: c:\1·11 rndi~:; c:tnmés:;t.i c::ns::, ~ 
aves ou passarinhos~ 

VI {. proibido o c:lepó=o;:i tu Cll.t c111i,1n:la em quc.:-11 qttE"!r· 
clf.~pend·e·nci.a da r··E~~~i.dência e:-:plo<:;ivu'õi uu inflamávt.~is; 

VII Dever1o os conc:E·:=';'.-;:i cmr'<11u:==; 

c.;il"encio a par··tir- das 2.1:00 hor·<J'.:é, ati:·~ e}::; 

Sf.?.nc:lo pr·oibido ·falar alto~ cante:1r·, ,:·1::.•nh.1,;:1r· 
perturbar o sossego dos mor-adores. 

obSE!rVC:\t""" o 
7: (()V) hur· EIS. 

dE~ moc:ln a 

Art. 6c' Da conc:ess'.11'.o r1rt:,vi:=:l·c" ne=»t.C:\ l...P.1, só 
poder1o s~? beneficiar aqueles que! <<.c:E·:itdr·pm os e;-'.pre~.:;scis 
termos do contrato, bem como do req1mentu a ser- elaborado, 
nâo se limitando a nenhuma das obr .1c:i.-::11.J)E,,; •::>tdbelE?c::i.c:la<é, 11cls 
r··e f er· .idos i ns tr-urnen tos~ v a l end u t''.';s ==~ .,1 ::;:;;E' r ti. va. c:omo 
conc:liç1o essencial para a conc:ess:::iu ciu 1.1c:;o . 

Art. 7° Após um per íoclu eh?. cinco anos~ 

tendo o usuário cumprido com todas as obrioacSes assumidas 
nos instrumentoc.; a ser-em -f i.r-mado<:;, ~ o l'ltm i.c.í.pio conc:Pdc':!r-
1 hes-á Escritur·a definitiva de cumpr·,;~ t:! VF.·r1cla, valc?ndo as 
obr-igaçSes cumpridas~ como pagamento da aquisiç1o a ser 
efetuada~ devendo a munic:ipali.d~\clF•, pe:11·:1 t.:,mto~ f.:.1:-:er 
in e 1 u ir a redac;:1o deste ar·tiqo • no l.:x!>: to 1 ~:>qa l do 
i.nstr·ument.o a ser· firmado. 

par- á g r· e~ ·f () LI n .i. e o Em r ó) ;: ~; D d u ( l 1 "::'> r ) Cl "'' t. o n o \.~ c"1 p l ( t. 
ck~ste artigo~ a posse que Sf.-~ tr·;3.nsm.1 t.E: ('/<Ht 11"·/:i. t:r·.-,u1~:;mi"l .1.r-~ 

0 é e só poderá ser c:onc..ed1clc,1 t~rn c,.1rátE?r pr-E!c:.áxiu • 
podendo a qua 1 quer· tempo ser- r F~v i. ·,;,;te:.. c:IE•f..;dr:?. qut:~ o 
c::onc:E:!ss;i.onário n'.~o cumpr·a com e:1s ohr i_q,,·,r:c:;, .. ,, l.t=>qc<is; que• lhf::! 
for-em i mpos t;:=1 s e c:on ~seqi .. ien tr.~rn(·?n ti-:? e:<'.::; '"il 1m 1. e!,_.,·.·' 

Art.. fl<=> O Muni.c:.í.p.i.o em tc-!mpu 1lc:ium respondet-·á 

por v.í.ci.os de 
que venham a 

F!V i. cç'.11'.o, 
incidir-

í\E!m t~o 

sobrP o 
quaisquer dos concessionários. 
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PREFEITURA MUNI CIPAL 
= Advocacia Geral = 

Barra de S~o Francisco,ES 

Art. 9 ° - Demais e 1áusu1 as e cond i çêíes, bem como 
características técnicas e peculiares da área a ser cedida e 
posteriorment e alienada, constar1o dos termos dos contratos 
a serem celebrados, bem como das normas a serem instituídas 
no referido condomínio. 

Art. 1~0 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicaç~o , revogando-se as disposições em contrário . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de S1o 
Francisco, Estado do Espírito Santo, aos 2 1 de fevereiro d e 
1. 994 • 

Munic i pal 
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